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1.1 – ARCPF e Planejamento para 2025.

Relato: Proposta de envio de ofício circular conjunto da SEMIPI e do CEDIPI,

assinado pela Titular da Pasta e pelo Presidente do Conselho, informando aos

municípios (prefeituras e conselhos municipais), que o prazo de solicitação do

Atestado de Regularidade de Conselho, Plano e Fundo 2025/2026, foi aberto

em 15  de  maio  de 2025.  Anexo ao ofício  será  encaminhada a  relação de

documentos necessários para emissão do ARCPF, que permanece os mesmos



dos anos anteriores, as orientações de como deve ser feita a solicitação, com o

passo a passo para abertura do protocolo. Ainda, serão informados de que

embora  a  solicitação  possa  ser  feita  a  qualquer  tempo,  os  atestados

2024/2025, tem validade até o dia 30 de junho conforme última prorrogação,

sendo que após essa data, perdem a sua validade. 

As solicitações que por ventura forem recebidas por e-mail, antes do envio do

ofício circular e seus anexos, serão respondidas com as novas orientações.

Parecer  da  Comissão:  Aprovada  minuta  de  ofício  para  envio  aos

municípios. 

Parecer do CEDIPI: Aprovado.


